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CONTRATO N° 044/2024 

 

ID CidadES Contratação Nº 2024.036E0700001.16.0002 

Processo n° 003042/2024 de 28 de junho de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Urbanos 

Convenio/SEAG n° 010/2024  

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2023 - Secretaria de Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG. 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-

000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu 

Exmo. Prefeito Municipal, senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CIDADE ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 

36.221.828/0001-17, situada a Rua Holdercim, 451, Área 2.A, Civit II, Serra/ES, CEP 

29.1168-066, neste ato representada pela Sr. João Baptista França Filho, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, proveniente de saldo da 

Ata de Registro de Preços n.º 069/2023, Pregão Eletrônico nº 083/2023 da 

Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, tudo de 

acordo com a Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá 

mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento é a aquisição de meios-fios e blocos 

intertravados posto em obra para pavimentação na comunidade de Santa Rita 4/6 e 

comunidade do Marques, por meio do Convênio/SEAG nº 010/2024, conforme 

especificações estabelecidas no anexo I deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços 

formulada pela própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como 

se transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 671.120,00 (seiscentos e 

setenta e um mil, cento e vinte reais), de acordo com a proposta vencedora, ora 

Contratada. 

3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao 

fornecimento dos materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, embalagens, transportes, cargas, descargas, seguros, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

3.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço contratado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o poder público deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

4.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o poder 

público poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o 

requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

4.3 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

4.4 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência do contrato, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

4.4.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

4.4.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, 

modalidade que não será admitida neste instrumento, posto que a sua vigência não supera 

o prazo de um ano 

4.4.3 - Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da assinatura 

do contrato ou após a finalização de sua vigência; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

4.4.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise pela Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos e 

Procuradoria Municipal, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o décimo dia útil 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 
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Contratante, vedada a antecipação. 

6.2 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 

termos: 

 
Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

6.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

6.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.5 - A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971, na Instrução Normativa RFB nº 

1.234 (11/01/2012), bem como no Decreto Estadual 5.460-R, de 28/07/2023 (os quais 

versam sobre a obrigatoriedade de os órgãos públicos efetuarem a retenção de IR). 

6.5.1 - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, 

faturas ou quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte em 

observância as regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 2012. Havendo ausência de destaque do imposto no 

documento fiscal, a liquidação de despesa ficará sobrestada até que o fornecedor de bens 

ou prestado de serviços providencie as medidas saneadoras, não ocorrendo qualquer 

ônus a contratante. 

6.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 080001.1545100043.018 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS E VIAS URBANAS 

E RURAIS- 44903000000 - MATERIAL DE CONSUMO– FICHA: 000258 – FONTE: 

170100000005. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - A entrega do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de prazo máximo de 60 

(sessenta) dias do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria. 

8.2 - O contratado deverá entrar em contato com a Secretaria para agendar entrega. 

8.3 - A Administração designará servidor ou comissão de, no mínimo, três membros, 

conforme o art. 15, § 8º, da Lei 8.666/1993, para recebimento do objeto contratual da 

seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação demandada e com a proposta 

apresentada, atestado por escrito. 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

8.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA será 

notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição 

por outros, em até 05 (cinco) dias úteis, ou no prazo remanescente para a entrega fixado 

em contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da nova 

entrega, o prazo para recebimento definitivo. 

8.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

9.1 - O objeto desta contratação terá garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da entrega dos mesmos. 

9.2 -A contratada deverá apresentar 01 (uma) amostragem para ensaio e 01 (um) 

relatório dos ensaios por cada lote de material (bloco e meio fio) entregue para cada 

Ordem de Fornecimento emitida, baseando-se nos ensaios e condições estabelecidas pela 

normativa vigente para peças de concreto para pavimentação, executado por um 

laboratório não vinculado à empresa fornecedora, para permitir que a Administração, 

possa se certificar que o material fornecido pelo licitante atende a todas as condições e 

especificações técnicas indicadas. 

9.3 - A aceitação dos materiais se dará após sua entrega. A análise dos produtos 

entregues, serão realizadas pelo fiscal, servidor da SMTOSU em um prazo máximo de 30 

dias após a entrega, que deverá ser feita, através de ofício de encaminhamento, 

devidamente recebido pela SMTOSU via protocolo. 

9.4 - Após as análises, o gestor ou fiscal indicado poderá solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou, até mesmo, 

a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos 

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o 

disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002 

9.5 - O pagamento ao fornecedor será realizado após a aceitação definitiva, ou seja, após 

a verificação e aceitação realizada pelo fiscal da SMTOSU. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1- São Obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade; 

b) Definir o local para entrega; 

c) Designar servidor ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto. 

10.2 - São Obrigações da Contratada: 

a) Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Contrato; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do Contratante; 
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c) Manter, durante toda a vigência do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

d) Observar vedação da subcontratação no todo ou em parte, do objeto contratado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 

reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do contrato; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste 

termo e na Lei 8.666/1993. 

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 

a empresa contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo não superior a 02 anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea “c”. 

11.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e 

danos (alínea “b”). 

11.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 

regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o contratante deverá notificar 

o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do contratado reputada como 
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infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será 

de 10 dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do 

art. 110 da Lei 8666/1993; 

d) A contratada comunicará o contratante as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo de contratação e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

contratante proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso da empresa contratada que deverá ser exercido 

nos termos da Lei 8.666/1993; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise 

da Procuradoria Geral do Município. 

11.5 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 

TRABALHISTA 

12.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal 

ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 dias úteis regularizar tal 

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 

12.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 

aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 

procedimento de aplicação de sanções. 

12.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta 

multa de 2% sobre o saldo contratual não executado. 

12.4 - Depois de transcorridos 30 dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou 

não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a 

extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se 

for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 

14.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

15.1 - O objeto será fiscalizado nos termos da Instrução Normativa SCL Nº 006/2015- 
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versão 02, cuja finalidade é normatizar os procedimentos e normas para a celebração e 

acompanhamento da execução de contratos, aditivos e instrumentos congêneres no Poder 

Executivo Municipal. 

15.2 - Fica indicado o servidor Felipe Fardin Bergamaschi, Fiscal de Obras, lotado na 

Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, como representante da 

Administração responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do contrato. 

15.3 - Em caso de afastamento ou impedimento do Fiscal em exercer suas funções, a 

fiscalização será exercida pelo servidor Fernando Scardua Binda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITAMENTOS 

16.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral, mediante processo, 

devidamente instruído. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

17.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas 

abaixo para que surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, julho de 2024. 

 

 

CONTRATANTE:___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patrício 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADA:____________________________________________________ 

CIDADE ENGENHARIA LTDA  

Sr. João Baptista França Filho 

 

Testemunhas:_____________________________________________________ 

   

 

           _____________________________________________________ 
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